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Revejo o despacho inicial dado ao PL 
PROJE1 1779196, nos termos da Resoluçao 15196, 

(I para substituir a CDN pera CREDN. 

Em l~ /() ~ 191- c 

Dispõe sobre a unitícaçã"o dos ~uaaros ae 
Policiais-Militares Femininos com os Quadros de 
Policiais-Militares, das Polícias Militares dos 
Estados e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Ficam unificados os Quadros de Policiais-Militares e os 

Quadros de Policiais-Militares Femininos, das Polícias Militares dos Estados e do Distrito 

Federal. 

Art. 2° A unificação de que trata esta Lei observará, em cada 

Unidade Federativa, dentre outros, os seguintes princípios: 

1- os ocupantes dos Quadros de Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM) e de Oficiais Policiais-Militares Femininos (QOPMF) das Polícias Militares dos 

Estados e do Distrito Federal passam a integrar um único Quadro de Oficiais 

Policiais-Militares (QOPM); 

11- as praças policiais-militares, masculinas e femininas, passam a 

integrar um único Quadro de Praças Policiais-Militares (QPPM); 

I1I- o efetivo policial-militar feminino deve representar um 

percentual de, no mínimo, 10% (dez por cento) do efetivo policial-militar previsto; 

IV-a unificação deverá ser completada no prazo de 2 (dois) anos, 

contado a partir da vigência desta lei. 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os Estados Democráticos de Direito, como o Estado Brasileiro, 

trazem insculpidos em suas Constituições princípios fundamentais que, entre outros, têm o 

GER 3. 17.23.004-2 - (NOV/95) 
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condão de reduzir ao mínimo quaisquer fonnas de discriminação ou preconceito. Nesse 

passo, a Constituição Federal de 1988 preconiza em seus arts: 3°, inciso N; 5°, incisos I e 

XlII, e 7°, inciso xxx, in verbis: 

''Art. 3° Constituem objetivos fundamentais da República 

Federativa do Brasil: 

IV- promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação. 

Art. 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e estrangeiros residentes no País a 

inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 

nos termos seguintes: 

1- homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 

termos desta Constituição; 

...........................•..............................•...............•.......••.. 

XIll- é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, 

atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

.......•....................................................•.•.•..................... 

Art. r São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de 

outros que visem à melhoria de sua condição social: 

........................................................................................................................................................... 

xxx- proibição de diferença de salários, de exercício de funções 

e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; ".(Grifos do 

Autor) 

Em que pese virem as mulheres ocupando cada vez mais espaços 

no mercado de trabalho, em algumas profissões, não obstante, pennanecem algumas 

limitações quanto ao trabalho feminino, como acontece com as policiais-militares 

femininas, em quase todo o Brasil, não fugindo à regra, o Distrito Federal, onde, 

consoante o art. 36 da Lei n° 6.450, de 14 de julho de 1977, modificado pela Lei n° 7.491, 

de 13 de junho de 1986, existem os seguintes quadros de oficiais e praças da ativa: 

A) Oficiais: 

- Quadro de Oficiais-Policiais Militares (QOPM), e 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos (QOPMF); 

- outros quadros de oficiais: de Administração; de Saúde; 

Capelães; Especialistas, e Músicos; 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 
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B) Praças: 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes (QPPMC), e 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos (QPPMF), 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Especialistas (QPPME). 

Verifica-se, daí, a existência de apenas um quadro feminino de 

oficiais, e um de praças, sendo vários os masculinos de oficiais e de praças. 

E as limitações às policiais-militares femininas não param aí. 

O efetivo policial feminino é muito pequeno, representando tão só, aproximadamente, 3% 

do efetivo policial militar, e merecendo, por isso mesmo, ser aumentado na proporção do 

trabalho que desenvolve. 

Há, ainda, limitações mais flagrantes, cumprindo destacar que o 

Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos só permite promoção até o posto de 

Major, não havendo, assim, perspectiva de ascensão ao posto máximo da corporação, ou 

seja, de Coronel. 

A essas limitações, contudo, vem-se pondo termo, valendo 

ressaltar os casos dos Estados do Rio de Janeiro, Espírito Santo e Minas Gerais. 

Necessária se toma, portanto, a unificação dos Quadros de 

Policiais-Militares Femininos com os Quadros de Policiais-Militares, de sorte a propiciar 

às policiais-militares femininas o acesso ao topo da carreira a que pertencem, bem como 

lhes permitir uma participação maior na vida militar, na medida da importância do 

trabalho que desempenham. 

Assim, considerando o que prescreve a Constituição: "Art. 

22. Compete privativamente à União legislar sobre: ... XXI - normas gerais de 

organização, efetivos, material bélico, garantias, convocação e mobilização das polícias 

militares e corpos de bombeiros militares;", compartilho com meus pares o presente 

Projeto de Lei, esperando que esta Casa o aprove, em face do grande beneficio social que 

representa. 

600901 129 
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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

CONSTITU 
R"'.:"'pÚBLICA 1'.:'JERA1'IVA DO BRASIL 

1988 

TÍTULO I 
Dos PruNCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

.................................................. -... _ ...... -_ ........... -... -.. __ ....... _ .................... --_. __ ... _------- ............ -- ... . 

Art. 32 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

n - garantir o desenvolvimento nacional; 
m - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades 

.. . .... 
SOClaIS e reglOnatS; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras fonnas de discriminação . 

..... -_ ..... _----------- ........ _--------_ ... _-_ ..... ----_ ... -..... _ ...... ----- ... -----_ .. --------_ .... -.................. , 

TÍTULO II 
Dos DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPíTIJLO I 

Dos DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 52 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabi­
lidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta Constituição; 

..... ----_ ....... _--._-_ ... _-------------------_.----- ............... ----_ ... _---------------------------

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, aten­
didas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

~ .. .. ... ... ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. ... ... .. ... .. .. --- -- ~ --- --------- - -- ---- -- ----- - ---- ~ -----------------------. -. 
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CAPtruLoll 

Dos DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6Q São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o lazer, a seguran­
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à inf'ancia, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. 
Art. ~ São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social: ' 

I - relação de emprego protegida contra despedi~ .arbi~a ou sem 
justa causa, nos termos de lei complementar, que prevera Indemzação com­
pensatória, dentre outros direitos; 

... _ _ . . ........................... _-_ ... ---.-_ ... -_ .. ............. _ ................ _-_ ...... - ..... _-_ ..... _- ... -_ ............... .. 

xxx - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de 
critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e 
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência; 

_ .. _---- ---- --- ........... -- -.. _ ... _--- --. -- .--- " ........... - .. _- _ .. .. ... - - .... "'. ----- .... - ... -_ ... _--_ ....... -............. . ... ... 

TíTuLo III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

...... ----_ .. _ ....... - .. _-_ ........ __ .......... _---_ .... -----------_ .. --_ ...................................... _------_ ...... -...... --_.-

CAPÍTULoll 

DA UNIÃo 

.Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, maríti­

mo, aeronáutico, espacial e do trabalho; 
... ... ... ... .. ... ... ... .. ... .. .. .. ... ... ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... .. ... ... ... .. .. ... ... .. ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... .. .. ... ... ... ... .. .. ... .. ... ... .. ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... ... .. ... .. ... ... ... ... ... ... .. .. ... .. .. .. .. ... 

XXI - nonnas gerais de organização, efetivos, material bélico, garanti­
as, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros 
militares; 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferro­
viária federais; 

. ---. ------------------. --. ------------- . -------- --------------------------------------. 
. ~ ._----- - ---------------_.--------.-.-._-_._--------------------------------- - - - ---.--.-. 
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LEI N9 6 . .q!)o - DE 14 DE OUrt1BJlo DE 1977 

Dispõe sobre a organização básica da POlLcia :Militar do D~tTito Federal, e dá 
outras provkJénciCUl 

o P R E S IDE N T E O A R E P U B L I C A 

Faço saber que o Senado Federal decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

.. . .. ..... ... .. ----_ ......... ..... ...... -..... -- ........... _- _ ..... __ ... ------_._------------_ .. .... ... ... -... .. ... ... ... -_ .... _- --_ .. ... . 

TrTULO 111 

PESSOAL 

Capitulo I 

Do Pessoal da Policia Militar do Distrito Federal 

A r t. 36 - O P e s s o a 1 d a P o 1 i c i a Mil; t a r do D; s t r i 
-to Federal compoe-se: 

I - Pessoal da ativa: 

a) - Oficiais, constituindo os seguintes qU! 
dros: 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 
de Saude (QOPMS); 

b) - P r a ç a s E s p e c i a i s da P o 1 i c i a Mi 1 i ta r, c o m 
preendendo: 

- Aspirante-a-Oficial PM; e 

- Alunos-Oficiais; 

c) - Praças Policiais-Militares (Praças PM); 

11 - Pessoal inativo: 

a) Pessoal da Reserva Remunerada; , e 

b) Pessoal Reformado. 

-Art. 37 - As Praças Policiais-Militares serao 
grupadas em Qualificações Policiai~-Militares Gerais (QPMG) 
e Particulares (QPMP) . 

. ....... .. ..... .... .. ... .. .. .................... .. .................... _- .......... _- .............. _- _ ... ... ...... - .. _-- _ ....... .. ........ _ _ .. _----_ ............ -- ...... - .. ... _--

.. ........ .. .. .. ... .. ... -."'''' -- - ........... - ......... _- ..... .... .. ..... _- .. ..... - .. _ .............. ..... .. - ... - - -- .......... _- ... -- .......... .. .... -- ...... ... ....... P' 
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LEI N? 7.491, DE 13 DE JUNHO DE 1986 

Fixa o efetivo da Polícia Militar do 
Distrito Federal, altera dispositivo da Lei 
n? 6.450, -de 14 de outubro de 1977, e dá ou· 
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Senado Fe­
deral decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? O efetivo da Polícia Militar do Distrito Federal, de que 
trata a Lei n? 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a ser fixado em 8.647 
(oito mil, seiscentos e quarenta e sete) Policiais-Militares. 

Art. 2? O artigo 36 da Lei n? 6.450, de 14 de outubro de 1977 -
que dispõe sobre a Organização Básica da Polícia Militar do Distrito 
Federal - alterada pela Lei n? 6.983, de 13 de abril de 1982, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

«Art. 36. O pessoal da Polícia Militar do Distrito Federal 
compõe-se: 

I - Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares (QOPM); 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Femininos 

(QOPMF); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 
(QOPMS); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Capelães 
(QOPMC); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Administração 
(QOPMA); 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares Especialistas 
(QOPME); e 

- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 
(QOPMM); 

b) Praças Especiais da Polícia Militar (PEPM): 
- Aspirantes-a-Oficial; e 
- Alunos-Oficiais. 
c) Praças, cÇ>nstituindo os seguintes Quadros: -

Músicos 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Combatentes 
(QPPMC); 

- Quadro de Praças Policiais-Militares Femininos 
(QPPMF); e 
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-Quadro de Praças Policiais-Militares 
(QPPME). 

11 - Pessoal Inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b) Pessoal Reformado. 

Parágrafo único. O Quadro de Oficiais Músicos (QOM) de 
que trata a Lei n? 5.622, de 1 de dezembro de 1970, declarado em 
extinção pelo § 2? do artigo 2?, da Lei n? 6.983, de 13 de abril de 
1982, é reativado, passando a den6minar-se: Quadro de Oficiais 
Policiais-Militares Músicos (QOPMM).». 

Art. 3? O efetivo a que se refere o artigo I? desta lei ficará distri­
buído pelos postos e graduações previstos nos Quadros da Polícia Mili­
tar do Distrito Federal, na seguinte forma: 

• _ 4 • • • .. .. • .. .. • ... .. .. _ • _ _ • • _ _ • • • _ _ _ • _ _ • • _ • • .. _ .. • • _ _ _ _ • • _ • • • _ _ _ • _ _ _ _ _ • _ • _ _ • _ _ _ _ _ _ _ _ ... ... _ _ _ _ _ .. _ _ _ _ ... _ _ _ _ ... ... _ _ 

. .............. -.......... _ ........ _--_ .......... _- ..... -...... -....... _----- ... __ .......................... _-------------- .. _--------- ... -- ....... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

OF. n° 48/96 Brasília, 16 de maio de 1996. 

Defiro. Desapense-se o Projeto de Lei nO 1.803/96 
do Projeto de Lei "o 1.779/96. ie-se ao 
Requerente e, após, publique-se. ,I ;J -" I ,,/ 

E~4 1 0S / ~~~~ __ l~Lt~ 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a V. Exa. autorizar a 
desapensação do Projeto de Lei n° 1.803/96 - do Poder Executivo - MSC n° 
342/96 - que "altera dispositivo da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 1977, e dá 
outras providências", do Projeto de Lei n° 1.779/96 - do Sr. Luiz Fernando - que 
"dispõe sobre a unificação dos Quadros de Policiais-Militares Femininos com os 
Quadros de Policiais-Militares, das Polícias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal , e dá outras providências", em tramitação nesta Comissão. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Luís EDUARDO 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Presidente 

GER 3.17.23.004-2 - (NOV/95) 



DA MESA 



- --------------------------------- - ---------------------------

Brasília, ~1 de yY)QA.,Q de 1996, 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Ofício n° 48/96, de 16 de maio de 1996, a 
propósito do pedido de desapensação do Projeto de Lei nO 1.803/96, que 
altera dispositivo da Lei nO 6.4501 de 14 de outubro de 19771 e dá outras 
providências, do Projeto de Lei nO 1.779, de 1996, que dispõe sobre a 
unificação dos Quadros de Policiais-Militares Femininos com os Quadros 
de Policiais-Militares, das Polfcias Militares dos Estados e do Distrito 
Federal e dá outras providências, comunico a Vossa Excelência o 
deferimento da solicitação, nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado ELIAS MURAD 

L 

Presidente da Comissão de Defesa Nacional 
NESTA 

REc eOIO c r-
1. / r / f I'" L em / . \ 

_ _ o - / • 

N - -- --- <'3 L ome: ._- .... /I: . 

ron ~ .~· --.--------
~ . 

---------------.-
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COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.779/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 09/05/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1996 

Jlt'fE~onça Vilar 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 
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e CÂMARA DOS DEPUTADOS " 

PROJETO DE LEI N9 1.779, DE 1996 

(DO SR. LUIZ FERNANDO) 

Dispõe sobre a unificação dos Quadros de policiais-Milita 

res Feminino com os Quadros de Policiais-Militares, das 

Policias Militares dos Estados e do Distrito Federal, e 

dá outras providências. 

(ÂS COMISSOES DE DEFESA NACIONAL: E DE CONSTITUIÇAo E JUS 

TIÇA E DE REDAÇAO{ART.54), ART. 24, lI) 

GER 3 .21.01 .007-8 (DEZ .l94) 
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EXMOSR. 

DR. LUIZ EDUARDO MA4 
A 

AT~T~nn~T~ ~m: 11 np. Ahril np. 1 QQfl 
A CClmlsslCl de Defesa NaclClnal (art.254,RICD). 

Em:J9/oq /96 

M.D. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS 

BRASÍLIA - DF 

~C;;.::;A;.;.:M:;:..P=A:...;.N=HA= DE DESARMAMENTO 

Prezado Senhor: 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência cópia do abaixo 
assinado finnado por cidadãos e cidadãs preocupados com o alto índice de 
homicídios ocorridos em nosso Estado, com o uso indiscriminado de armas de 
fogo. 

As razões expostas no abaixo assinado, dizem bem da necessidade 
de se agilizar a tramitação do projeto de lei que torna crime inafiançável o porte 
ilegal de arma e cria maiores dificuldades para obtenção do referido porte. 

N a certeza de que o abaixo assinado merecerá a costumeira 
atenção, apresento a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e distinta 
consideração. 

Atenciosamente, 

IN 

.. ..,"""0 HUMBERTO NIGRO 
Endereço : Avenida Professor Jorge Corrêa, 395. 

Araraquara- SIP 
CEP: 14.801-904 - C.P.: 235 



DATA' 08 / ABR / 1996 
\ • 

EXMO. SR. DR. 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES • 
M.D. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPlITADOS FEDERAI S 
BRASILIA - Df 

Prezado Senhor: 

Nos abaixo assinados. preocupado s COM o alto indice de hOMicid i os praticados e M noss o Pa I S LOM o u s o l ndi scr IMinado de 
ARMAS DE FOGO. ViMOS apresentar o nosso incondicional apoio ao projeto de lei eM traMitaca0 por e s sa CaMar a ~e Deputados, 
tornando criMe o porte ilegal de arMa de fogo e culMina ndo pena s Ma i s gr a ves aos tran s gressore s da nova le j, lnclu s ive t or-
nando-o INAFIANCAVEL. ! 

Segundo as Mais recentes estatisticas. SOMente na cidade de Sao Paulo 87XCoitenta e sete por c ento) dos criMes de hOMi-
cid ia. sao praticados COM o uso de ARMAS DE FOGO. . : 

Ha necessidade de dificultar a concessao de porte d e arMas de fogo SOMe nte conc e dendo eM c a q os de extreMa nec essidade. 
beM COMO de se aprovar COM a MaxiMa urgencia o projeto de lei eM questao. 

o porte indiscriMinado de arMas de fogo teM custado a vida de Muitas pessoa s. c on s tituindo S IMpl e s contraverlc a o penal 
punida tao SOMente COM UMa pequena Multa . 

No entanto. o cidadao gue for apanhado COM UMa "tartaruguinha" para cri a -la COMO aniMal de e s tiMacao, e sta s uj e ito a UM a 
prisao eM flagrante. pela pratica de criMe previsto p~lo Codigo de Caca.conforMe dispo~ o artigo 34 das Lei n.7.653 de 1988 
e este criMe e punido COM pena de reclusao que pode ir de UM a cinco a nos. sendo aleM de tudo i n a fianc a vel . 

E o que esperaMOS. preocupados corl o alto indice de hONicidios e COM a seguI-anca de nossa populacao. 
AtenciosaMente. 

--------------------------------------------------------------------- --------------- .. .. . . . 
ASSINATURAS R. G. . . r ! .ASSINATURAS R. G. 
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EXMO. SR. DR. 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES • 
M.D. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS 
BRASILIA - DF 

Pl" eza d o Senh 01": 

Nos abaixo assinados. preocupados co~ o alto indice de ho~icidios praticados ~M nosso Pais CQM o uso tndlscrl~inadQ de 
ARMAS DE FOGO. ViMOS apresentar O nosso incondicional apoio ao projeto de lei eM traMitacao por essa Ca~ara de Deputados. 
tornando criMe o porte ilegal de arMa de fogo e culMinando penas Mais graves aos tranS9reSSQres da nova lei,inclusive tor 
nando-o INAFIANCAVEL. 

Segundo as Mais recentes estatisticas, SOMente na cidade de Sao Paulo 87X(oitent~ e sete por ~ento) do s crIMes ~e ho~i 
cidio. sao praticados COM o LISO de ARMAS DE FOGO. " 

Ha necessidade de dificultar a concessao de porte de ar~as de fogo SOMente concedendo PM ~aSQS de extreMa necessidadp, 
beM COMO de se aprovar corl a l'IaXirla ul"gencia o proJeto de lei eM questao. 

O porte indiscriMinado de arMas de fogo te~ custado a vida de Muitas pessoas, constituindo siMPles c ontraven~ao penal 
punida tao SOMente COM UMa pequena Multa. ~. 

No entanto, o cidadao que for apanhado COM u~a "tartaruguinha" para cria-la co~o ani~al ~e estl~~~ao,est~ s ujeito a UMa 
prisao eM fla9rante.pela pratica de CriPlF previsto pelo Codigo de Caca,confor~e dispos ~ artigo 34 das Lei n.7.653 de 1988 
e este criMe e punido COM pena de reclusao que pode ir de u~ a cinco anos, sendo aleM de tudo inafiancavel. 

E o que eSpel"arlOS. preocupados corl o alto índice de hOMicidios e COI'l a segUI-anca de nossa populacdo. 
Atenc i OSal'lente. 

ASSINATURAS R.G. 
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EXMO. SR. DR. 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES 

< M.D. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS FEDER AIS 
BRASILIA - DF 

Prezado Senhol-: 

Nos abaixo assinados, preocupados COM o alto indice de hOMic i dios praticados e M nosso Pa i s COM o uso l ndi s~ rlMinado de ARMAS DE FOGO, ViMOS apresentar o nosso incondicional apoio ao projeto de lei eM traMitacao por essa CaMara de Deputados. tornando criMe o porte ilegal de arMa de fogo e culMinando penas Mais graves aos transgressores da nova lei,inclust ve tor --nando-o INAFIANCAVEL. 
Segundo as Mais recentes estatisticas, sOMente na cidade de Sao Paulo 87X(oitenta e se te por ~ento) dos cr i Mes rle hOMi-cidio, sao praticados COM O uso de ARMAS DE FOGO. Ha necessidade de dificultar a concessao de porte de arMas de fogo SOMente ~oncedenrlo eM casos rle extreMa necess idade , beM COMO de se aprovar COM a MàxiMa urgencia o projeto de lei eM questao. o porte indiscriMinado de arMas de fogo teM custado a vida de Mu i tas pessoas, const ituindo s iMples contravencao penal punida tao SOMente COM UMa pequena Multa. 
No entanto, o cidadao que for apanhado COM UMa "tartaruguinha" para cria-la COMO aniMal rle estiMacao,es ta s ujeito a UMa prisao eM flagrante,pela pratica de criMe previsto pelo Codigo de Caca,conforMe dispoe o artigo 34 das lei n.7.653 de 1988 e este criMe e punido COM pena de reclus ao que pode ir de UM a cinco anos, sendo aleM de tudo trlafiarlcavel. E o que esperaMOS. preocupados COM o alto indice de hOMicidios e COM a seguranca de nossa populacao. AtenciosaMente. 

ASSINATURAS R.G. ASSINATURA:} R.G. 
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EXMO. SR. DR. 
LUIZ EDUARDO MAGALHAES 
M.D. PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS FEDERAIS 
BRASILIA - DF 

Prezado Senhol-: 

Nos abaixo assinados. preocupados COM o alto indice de hOMicidios praticados eM nosso Pais rO M o uso IndiscriMinado de 
ARMAS DE FOGO. viMOS apresentar o nosso incondicional apoio ao projeto de lei eM traMitacao por essa CaMara de Deputados, 
tornando criMe o porte ilegal de arMa de fogo e cu lMinando pena s Mais graves aos transgressores da nova lei,lnclusive tor-
nando-o INAFIANCAVEL. 

Segundo as Mais recentes estatisticas. SOMente na cidade de Sao Paulo 87X(oitenta e sete por cento) dos rriMes de hOMi-
cidio. sao praticados COM o uso de ARMAS DE FOGO. 

Ha necessidade de dificultar a concessao de porte de arMas de fogo SOMente concedendo eM rasos de extreMa necessidade, 
beM COMO de se aprovar COM a MaxiMa urgencia o projeto de lei eM guestao. 

O porte indiscriMinado de arMas de fogo teM custado a vida de Muitas pessoas. constitUIndo si Mples rontravencao penal 
punida tao SOMente COM UMa pequena Multa. 

No entanto. o cidadao que for apanhado COM UMa "tartaruguinha" para cria-la COMO aniMal de estlMacao,psta s ujeito a UMa 
prisao eM flagrante.pela pratica de criMe previsto pelo Codigo de Caca.conforMe dispoe o artigo 34 das Lei n.7.653 de 1988 
e este criMe e punido COM pena de reclusao que pode ir de UM a cinco anos, sendo aleM de tudo inafiancavel. 

E o que esperaMoS. preocupados COM o alto indice de hOMicidios e COM a seguranca de nossa populacao. 
Atenciosamente. 

--------------------------------------------------------------------- --------------_ . . _ . . . 
ASSINATURAS R.G. ASSINATURAS R.G. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA NACIONAL 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 1.779/96 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 
das Comissões - de prazo para apresentação de emendas a partir de 09/05/96, por 
cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3.17..23.004-2 (JUN/96) 

Sala da Comissão, em 17 de maio de 1996 

MeL:KlOnça Vilar 
ecretário 
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